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Ata da Centésima Quinta Sessão Ordinária da Decima Legislatura Municipal de 

Campinápolis, Estado de Mato Grosso, Sessão Ordinária realizada no plenário das 

deliberações, Geraldino Gomes da Costa, na sede da Câmara municipal, situada a 

Rua Vereador Amélio Ribeiro número 860 no dia 06 de maio dois mil e vinte 

quatro, dezenove horas, reuniram se mais uma vez em plenário sobre a 

presidência da vereadora Rosangela Raquel de Souza Lopes havendo o número 

legal com a presença de todos os vereadores. A senhora presidente declarou aberta 

a presente sessão, a senhora presidente pediu para todos ficarem de pé para ouvir 

hino Municipal, e convidou o Vereador Gininho Tseredapriwe Tsibo Oopre para ler 

um trecho da bíblia, cumprimenta a todos os presentes para fazer a leitura do Pai 

nosso que estais no céu , primeiro secretario vamos dar inicio a realização da 

eleição para composição da mesa diretora da câmara do cargo de 2 secretario 

considerando a vacância do cargo, em cumprimentos o regimento interno no seu 

artigo 25 e seguintes será realizada eleição suplementar para preenchimento da 

vaga de 2 secretario, considerando os critérios do artigo 30 observando o sistema 

de chapas e votação nominal esta definidos no artigo 22 e seguintes, 

suspenderemos a sessão 5 minutos para os vereadores formarem as chapas. 

PRESINDETE - pediu vereador Azevedo para continuar a leitura voltando os 

Trabalhos Chapa 1 Vereador Sergio silvestre Ferreira 2° secretario Presidente-

passo para secretario fazer a chamada nominal da votação da Mesa Presidente-

sendo 11 votos favoráveis, ficando empossado pelo presente ato convido o 

vereador eleito para compor a mesa Vereador Sergio silvestre Ferreira - inicia se 

ao expediente solicitando ao plenário a dispensa da leitura da ata da sessão 

anterior, colocada em discussão a dispensa da leitura da ata ninguém se 

manifestou em votação a dispensa da leitura da ata foi aprovada por unanimidade. 

Colocado em discussão a aprovação da ata ninguém se manifestou em votação a 

aprovação da ata, foi aprovada por unanimidade a Ata da Centésima quarta Sessão 
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Ordinária do dia 29 de abril dois mil e vinte quatro, realizada as dezenove horas. 

considerando por se tratar de uma matéria de interesse público da administração 

e da Câmara Municipal de Vereadores faço consulta ao plenário para a inclusão do 

Projeto de lei ordinária N°05 de 16 de Maio de 2024, os que forem favoráveis 

permaneçam como estão, e os contrários se manifestem, diante da aprovação o 

projeto de lei legislativo número 05/2024 será incluído na pauta da presente 

sessão, Leitura das correspondências de terceiro: não a. Passo ao secretário para 

fazer a leitura das indicações: Indicação 33/2024 de autoria do Plenario" "Indica 

ao Prefeito Municipal Jose Bueno e ao Secretário de Infraestrutura a necessidade 

de recuperação cascalhamento das estradas Vicinais e pontes da  Area  Indígena do 

Município Campinápolis." Indicação 34/2024 de autoria do vereador Jose 

Euripedes de Alcantara "Indica ao Prefeito José Bueno e a energiza a necessidade 

de viabilizar a implantação Extensão de Rede Elétrica Rua São Jose e Rua sem 

denominação( Rua do cemitério) no Distrito de São Jose do Couto. Indicação 

35/2024 de autoria do vereador Valto Alves da Silva "Indica ao Prefeito José Bueno 

e a energiza a necessidade de viabilizar a implantação Extensão de Rede Elétrica 

Avenida Nego carrim saindo para Nova Xavantina no fundo Oficio Rocha. Coloco 

em discussão as indicações, ninguém se manifestou em votação as indicações 

foram aprovadas por unanimidade. Passo ao secretário fazer a Leitura do 

requerimento: Requerimento 12/2024 de autoria do Plenário" Requer ao Senhor 

Prefeito Jose, Secretaria de saúde e a vigilância sanitária que realize inspeção de 

todos os Bueiros e em todas residências que vem jogando seus esgotos em seu 

aberto no Distrito de São Jose do Couto. Requerimento 13/2024 de autoria do 

Plenário "Requer ao Senhor Prefeito Jose Bueno tome providencias para instalação 

redutores de velocidade, lombadas eletrônicas, sinalização das ruas com Placas, 

faixa de pedestre, manutenção dos Sinaleiros e cuida com a Iluminação Pública já 

solicitado por esta Casa Legislativa." Coloco em discussão os requerimentos, 

ninguém se manifestou em votação os requerimentos foram aprovados por 
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unanimidade. Passo ao Secretário para fazer a Leitura dos Projetos de Lei que 

deram entrada na casa: Projeto de Lei Complementar n° 01 de 03 de maio de 2024, 

autoria da Mesa diretora "Concede a revisão geral anual de 2023 dos servidores 

públicos da Câmara Municipal de Campinápolis-MT - Poder Legislativo" 

Considerando que Projeto de Projeto de Lei Complementar n° 01 de 03 de maio de 

2024 tem pedido de regime de urgência vou passa para o secretario fazer a 

chamada nominal de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler a lista 

da chamada nominal. Presidente com aprovação do pedido de urgência do projeto 

fica dispensado os pareceres escritos. Projeto de Lei Complementar n°02 de abril 

de 2024, de autoria Poder Executivo "Dispõe sobre a concessão da revisão Geral 

Anual aos Servidores da Administração Pública Municipal no ano de 2024, e 

promove alteração nas Leis Complementares n° 015/2007, 017/2008 e 027/2011, 

087/2019 e da outras providencias." Considerando que Projeto de Lei 

Complementar n°02 de abril de 2024 tem pedido de regime de urgência vou passa 

para o secretario fazer a chamada nominal de votação do pedido de urgência. 

Passo ao Secretario ler a lista da chamada nominal. Presidente com aprovação do 

pedido de urgência do projeto fica dispensado os pareceres escritos. Projeto de Lei 

Complementar n°04 de abril de 2024, de autoria do Poder Executivo "altera o 

quadro de vagas do concurso público para provimento de vagas do Município de 

Campinápolis( Lei Complementar n° 117/2023) e do Legislativo Municipal ( Lei 

Complementar n° 125/2023).Considerando que Projeto de Lei Complementar n°04 

de abril de 2024 tem pedido de regime de urgência vou passa para o secretario 

fazer a chamada nominal de votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler 

a lista da chamada nominal. Presidente com aprovação do pedido de urgência do 

projeto fica dispensado os pareceres escritos. Projeto de lei ordinária N°05 de 16 

de Maio de 2024 de autoria do Poder Executivo "Autoriza o poder executivo a 

abertura de credito adicional no orçamento vigente e da outras providências" 

Considerando Projeto de lei ordinária N° 5 de 16 de Maio de 2024 tem pedido de 
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regime de urgência vou passa para o secretario fazer a chamada nominal de 

votação do pedido de urgência. Passo ao Secretario ler a lista da chamada nominal. 

Presidente com aprovação do pedido de urgência do projeto fica dispensado os 

pareceres escritos. Passo a Ordem do dia com a votação dos Projetos: Projeto de 

Lei Complementar n° 01 de 03 de maio de 2024, autoria da Mesa diretora "Concede 

a revisão geral anual de 2023 dos servidores públicos da Câmara Municipal de 

Campinápolis-MT - Poder Legislativo".Obteve os pareceres Favoráveis da 

Comissão de Constituição, justiça e redação final, comissão de Finanças fiscalização 

e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em discussão os 

pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram aprovados por 

unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Lei Complementar, em votação 

projeto de Lei Complementar foi provado por unanimidade. Projeto de Lei 

Complementar n°02 de abril de 2024, de autoria Poder Executivo "Dispõe sobre a 

concessão da revisão Geral Anual aos Servidores da Administração Publica 

Municipal no ano de 2024, e promove alteração nas Leis Complementares n° 

015/2007, 017/2008 e 027/2011, 087/2019 e da outras providencias." Obteve os 

pareceres Favoráveis da Comissão de Constituição, justiça e redação final, 

comissão de Finanças fiscalização e acompanhamento da execução orçamentária. 

Colocado em discussão os pareceres ninguém se manifestou em votação os 

pareceres foram aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o projeto de 

Lei Complementar, em votação projeto de Lei Complementar foi provado por 

unanimidade. Projeto de Lei Complementar n°04 de abril de 2024, de autoria do 

Poder Executivo "altera o quadro de vagas do concurso publico para provimento 

de vagas do Município de Campinápolis( Lei Complementar n° 117/2023) e do 

Legislativo Municipal ( Lei Complementar n° 125/2023). Obteve os pareceres 

Favoráveis da Comissão de Constituição, justiça e recta* final, comissão de 

Finanças fiscalização e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em 

discussão os pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram 
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aprovados por unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Lei 

Complementar, em votação projeto de Lei Complementar foi provado por 

unanimidade. Projeto de Lei ordinária N°05 de 16 de maio de 2024 de autoria do 

Poder Executivo "Autoriza o poder executivo a abertura de crédito adicional no 

orçamento vigente e da outras providências" Obteve os pareceres Favoráveis da 

Comissão de Constituição, justiça e redação final, comissão de Finanças fiscalização 

e acompanhamento da execução orçamentária. Colocado em discussão os 

pareceres ninguém se manifestou em votação os pareceres foram aprovados por 

unanimidade. Colocado em discussão o projeto de Lei Complementar, em votação 

projeto de Lei Complementar foi provado por unanimidade. Passo a Palavra Livre. 

"Não havendo mais nada a tratar a senhora presidente declarou encerrada a 

presente Sessão Ordinaria do dia 06 de maio de dois mil e vinte quatro as vinte 

uma hora. Esta ata lida e achada e correta vai devidamente assinada por todos os 

vereadores. A tônio 	Rodrigues  I/100  wO`Azevedo Onesimo Waamate 
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